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MOÇÃO Nº 0036/2023  
Em, 04 de dezembro de 2023 

 
 

REQUER OUTORGA DE MOÇÃO DE APLAUSOS 
AO SENHOR HOMERO COSTA JUNIOR PELO 
SEU RELEVANTE PROJETO DE TÉCNICA 
SUSTENTÁVEL PARA RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS EM LAGOAS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, requer à douta mesa, na forma regimental, outorga da honraria de Moção de 
Aplausos ao Senhor Homero Costa Junior pelo seu relevante Projeto de Técnica 
Sustentável para recuperação de lagoas. 

 
Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2023. 

 
 

DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Homero Costa Junior, nascido no Rio de Janeiro em 03 de novembro de 1960, 
casado há 29 anos e pai de um casal de filhos. Homero é empresário na área de 
Saneamento e Consultoria Ambiental, possui uma empresa que atua há 30 anos nos 
seguimentos de Projetos execução relativos às áreas de saneamento básico, onde 
elaboram soluções de Etes e projetos de biorremediação para sistemas lagunares e rios. 
Que é o uso de processos biológicos para remover contaminantes da natureza ambiental. 

Com essa tecnologia o Sr. Homero pretende trazer essa tecnologia às nossas 
lagoas da nossa Região, onde há excesso de contaminação. A biorremediação possui 
grande importância ambiental por ser uma técnica biológica que não agride o 
ecossistema sendo completamente segura, além de poder atuar na recuperação de 
diversos tipos de áreas degradadas como tornar um solo fértil novamente para originar 
novas vidas. 

Homero é atuante em todo território nacional com sua empresa que possui registro 
no IBAMA, carta Patente e Acervo Técnico. 

Diante de nossas atribuições em relação ao Poder Executivo, solicito o apoio 
incondicional e o comprometimento por parte dos Nobres Pares desta Casa Legislativa, 
pela unanime aprovação da Proposição em tela. 
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